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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 425/2022

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Casa de Apoio 
Estrela da Manhã, com sede no Município de Jacarezinho.

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Casa de Apoio Estrela da Manhã, com sede no 
Município de Jacarezinho.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Deputado Estadual

 

Justificativa

A Associação Casa de Apoio Estrela da Manhã foi fundada em 22 de novembro de 2017. É pessoa jurídica 
sem fins lucrativos, com sede no Município de Jacarezinho.

A associação tem como finalidade promover e articular ações de assistência social no âmbito da saúde, 
colaborando na formação da consciência pública e privada, individual e coletiva para a promoção da solidariedade 
humana, da justiça social e na defesa dos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana em situação de doença, 
bem como acolher e prestar apoio a pessoas em tratamento de saúde na cidade de Jacarezinho, através da 
disponibilização de espaço destinado ao atendimento as suas necessidades básicas (alimentação, descanso, pernoite) 
voltados a crianças, adolescentes, jovens, adultos, idosos, deficientes, ou seja, às pessoas carentes e seus 
acompanhantes que busquem apoio, priorizando as pessoas em situação de maior vulnerabilidade de saúde e social.

A entidade também articula com a AMUNORPI (Associação dos Municípios do Norte Pioneiro), CISNORPI 
(Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte Pioneiro) e com os Municípios que destinam pessoas para tratamento de 
saúde em Jacarezinho, para a obtenção de recursos, termos de fomento, colaboração e acordos de cooperação, 
parcerias e outros incentivos, visando o atingimento dos objetivos da associação.

Para a obtenção de recursos necessários à instalação, organização, funcionamento, manutenção, melhoria e 
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ampliação dos seus serviços, a Associação conta também com a contribuição voluntária de seus associados e de 
terceiros, promovendo campanhas públicas para angariar donativos e recursos, celebrando ainda parcerias 
voluntárias, ajustes, contratos e outros instrumentos legais com pessoas físicas e jurídicas de direito público ou 
privado, nacionais e internacionais, objetivando a obtenção de auxílios e subvenções permanentes ou extraordinárias, 
participando ainda de programas de incentivos fiscais, Federal, Estadual e Municipal, destinados a crianças, 
adolescentes, idosos, deficientes, assistência social e saúde no atendimento a pessoas em tratamento da saúde.

Considerando que a entidade vem há quase 05 anos prestando relevantes serviços à comunidade norte 
pioneira, na área da assistência social e saúde, peço apoio aos nobres pares para a aprovação do presente projeto de 
lei, visando a concessão de título de utilidade pública estadual.

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Documento assinado eletronicamente em 02/09/2022, às 14:10, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 425 e o 

código CRC 1D6F6D1D8A8B0FA
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
29.861.673/0001-18
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
05/02/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CASA DE APOIO ESTRELA DA MANHA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CASA DE APOIO ESTRELA DA MANHA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV GETULIO VARGAS 

NÚMERO 
235 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
86.400-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
JACAREZINHO 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(43) 9981-2020 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/02/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/07/2022 às 11:52:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO CASA DE APOIO ESTRELA DA MANHA
CNPJ: 29.861.673/0001-18 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:10:00 do dia 12/04/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/10/2022.
Código de controle da certidão: A8E6.A0FA.24F3.4466
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Tribunal de Contas do Estado do
Paraná 

Certidão Liberatória 
 
 
 
 
 

ASSOCIACAO CASA DE APOIO ESTRELA DA MANHA 

CNPJ Nº: 29.861.673/0001-18 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS,
MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU
INSTRUMENTO CONGÊNERE 

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº
113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO
TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO CASA DE APOIO ESTRELA DA
MANHA ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS
PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 19/09/2022, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO
VIA INTERNET EM WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do
Estado do Paraná ná

Código de controle
7923.OEWU.9408

Emitida em 21/07/2022 às
12:23:58 

Dados transmitidos de forma
segura.













Conselho Municipal de Assistência Social CMAS 

Prefeitura Municipal de Jacarezinho 

ESTADO DO PARANÁ

Comprovante de Inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social 

Conselho Municipal de Assisténcia Social do Municipio de Jacarezinho/PR 

INSCRIÇÃO N.° 010/2022 

A Entidade Associação Casa de Apoio "Estrela da Manhä", CNPJ 

29.861.673/0001-18 com sede a Avenida Getúlio Vargas, 235 centro, é inscrit
neste Conselho, sob número 010/2022. 

A Entidade executa os seguintes serviços/programas, projetos/beneficios 
socioassistenciais: Apoio às pessoas provenientes de outros municípios da 
região, enquanto aquardam atendimento médico e retornoàs suas residências. 
com finalidade de promover e articular acões de assistência social, acolhere 
prestar apoio a pessoas em tratamento de saúdena cidade de Jacarezinho. É 
uma organização sem fins lucrativos para atendimento às familias, individuos 
e grupos em situação de vulnerabilidade ou riscosociale pessoal. Propõe o 
fortalecimento da convivência familiar e comunitária, buscainformar para 
garantia de direitos e orienta para outras políticas públicas. 

Esta inscrição tem validade até 10 de março de 2023. 

Alfeu Paulo da Silva Júnior 
APresidente 

Conselho Múnicipal de Assistência Social 





Nota: Este texto não subs�tui o original publicado no Diário Oficial.
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LEI  Nº 3.706/2019, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019
 

"Declara de u�lidade pública municipal a Casa de Apoio ESTRELA DA
MANHÃ. "

 

A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei : 

 

 Fica declarada de u�lidade pública municipal a Casa de Apoio ESTRELA DA MANHÃ, inscrita no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 29.861.673/0001-18, com sede nesta cidade, na Avenida Getúlio Vargas, 235, Centro. 

 

 A en�dade referida no Ar�go 1º desta Lei , salvo mo�vo de força maior devidamente comprovado, fica obrigada a

apresentar, até o úl�mo dia ú�l do mês de abril de cada ano, ao órgão competente da Prefeitura Municipal, através de protocolo,

relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole�vidade no ano anterior. 

 

 Cessarão os efeitos da declaração de u�lidade pública se a en�dade: 

 

I - deixar de apresentar, por 3 (três) anos consecu�vos, o relatório circunstanciado dos serviços prestados à cole�vidade no

ano anterior; 

 

II - subs�tuir os fins estatutários ou negar-se a prestar serviços neles compreendidos; 

 

III - alterar a sua denominação e, dentro de 90 (noventa) dias, contados da averbação da alteração no Registro Público, não

comunicar a ocorrência ao departamento competente da Prefeitura Municipal; e 

 

IV - retribuir, por qualquer forma, os membros de sua diretoria ou conceder lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes,

mantenedores ou associados. 

 

 Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio São Sebas�ão, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 23 de outubro de 2019. 

 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 

 

(Projeto de Lei  do Legisla�vo 8/2019)

 

 

 

 

 

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 09/12/2019
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DECLARAÇÃO Nº 216/2022

Declaro, para fins de cumprimento ao disposto no inciso II do art. 2º da Lei Estadual n.º 17.826, de 13 de 
dezembro de 2013, que dispõe sobre a Concessão e a Manutenção do Título de Utilidade Pública à entidades no 
Estado do Paraná, que tenho conhecimento das atividades e da relevância dos serviços prestados pela 
Associação Casa de Apoio Estrela da Manhã, inscrita no CNPJ sob n.º 29.861.673/0001-18, com sede no Município 
de Jacarezinho, a ser beneficiada com o Título de Utilidade Pública, bem como, que os documentos juntados estão 
de acordo com o disposto no art. 7º, parágrafo único, da mesma Lei.

 

LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Deputado Estadual

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Documento assinado eletronicamente em 01/09/2022, às 16:34, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 216 e o 

código CRC 1B6A6C1C8E8A3CE

1 / 1







































ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 6381/2022

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 5 de setembro de 2022 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 425/2022.

 

 

 

Curitiba, 5 de setembro de 2022.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 05/09/2022, às 15:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6381 e o 

código CRC 1F6F6F2B4B0A2EB
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INFORMAÇÃO Nº 6470/2022

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 3 de outubro de 2022.

 

 

Cristiane Melluso

Matricula 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 03/10/2022, às 17:10, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6470 e o 

código CRC 1C6E6F4F8B2E7EF
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INFORMAÇÃO Nº 6471/2022

Autor: DEPUTADO  LUIZ CLÁUDIO ROMANELLI

Interessado: ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO ESTRELA DA MANHÃ

Projeto de Lei n°:  425/2022

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba,3 de  outubro de 2022.

 

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 03/10/2022, às 17:24, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6471 e o 

código CRC 1D6B6E4F8A2F8FD
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DESPACHO - DL Nº 4217/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 07/10/2022, às 16:55, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4217 e o 

código CRC 1B6E6A4C8F2A8FE
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1744/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 425/2002

Projeto de Lei nº. 425/2022

Autor: Deputado Luiz Claudio Romanelli

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Casa de Apoio Estrela da 
Manhã, com sede no Município de Jacarezinho

EMENTA: DECLARAÇÃO UTILIDADE PÚBLICA – LEI Nº 17.826/2013 – 
REQUISITOS PREENCHIDOS – PARECER FAVORÁVEL.

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei tem por objetivo conceder o Título de Utilidade Pública  à Associação Casa de Apoio Estrela 
da Manhã, com sede no Município de Jacarezinho.

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no 
artigo 41, VII, “g”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, verificar a constitucionalidade, legalidade, 
legitimidade do proponente, a técnica legislativa, bem como manifestar-se sobre o mérito das proposições que versem 
sobre a concessão de Título de Utilidade Pública de Associações, senão vejamos:

                             

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

VII - Manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

 

Chamada esta comissão a se manifestar quanto à legalidade, constitucionalidade e mérito do referido projeto, por estar 
o mesmo de acordo com a Lei nº 17.826/2013, nada encontramos que possa impedir sua normal tramitação. 

Os principais requisitos foram devidamente preenchidos, quais sejam:

 Entidades sem fins lucrativos;•
a finalidade;•
 a não remuneração de seus membros;•
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a destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere;•
documentos de regularidade;•
relatório de atividades;•

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, com a função articular ações de assistência social no âmbito da saúde, colaborando na formação da 
consciência pública e privada, individual e coletiva para a promoção da solidariedade humana, da justiça social e na 
defesa dos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana em situação de doença, bem como acolher e prestar 
apoio a pessoas em tratamento de saúde na cidade de Jacarezinho, através da disponibilização de espaço destinado 
ao atendimento as suas necessidades básicas (alimentação, descanso, pernoite) voltados a crianças, adolescentes, 
jovens, adultos, idosos, deficientes, ou seja, às pessoas carentes e seus acompanhantes que busquem apoio, 
priorizando as pessoas em situação de maior vulnerabilidade de saúde, cumprindo assim com os requisitos exigidos 
pelo artigo 1º, I ,II e III da Lei 17.826/2013:

                             

 

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto:

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná 
ou que exerça atividades com representação no Estado, com ato 
constitutivo registrado;

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano;

III- finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos 
termos do respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 
01 de março de 2018)

 

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também encontram-se devidamente 
reguladas pelo presente estatuto.

Cumpre ressaltar também que todos os demais documentos exigidos foram anexados ao presente Projeto de Lei.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto de lei em análise não encontra, óbice nos requisitos da Lei 
Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais 
dispõem sobre a elaboração, redação, a alteração e a consolidação das leis.

CONCLUSÃO

2 / 3



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 425/2022, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, bem como por preencher todos os requisitos exigidos pela Lei n. 
17.826/2013.

Curitiba, 18 de outubro  de 2022.

 

 

DEPUTADO NELSON JUSTUS

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça - CCJ

 

 

DEPUTADO  MARCIO PACHECO

Relator

DEPUTADO MARCIO PACHECO
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INFORMAÇÃO Nº 6607/2022

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 425/2022, de autoria do Deputado Luiz Claudio Romanelli, recebeu 
parecer favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 18 de outubro de 
2022.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 20 de outubro de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE
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DESPACHO - DL Nº 4293/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI
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